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ERRATA

Na publicação do Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato Nº 007/2017 da edição nº 1570 do dia 06/06/2018, Pág. 02, do Jornal A Cidade Regional, no campo CONTRATADA onde se lê: “DIANA T. Y. GODODY & CIA. LTDA – ME 

CNPJ: 10.591.235/0001-59”, Leia-se: “DOMINUS – SANTA CECÍLIA LTDA.  CNPJ 10.591.235/0001-59”
No campo OBJETO Onde se lê: “Celebração de contrato administrativo com estabelecimentos comerciais, legalmente constituídos e em funcionamento regular perante o Município de Santa Cecília do Pavão - Pr, com o objetivo de transferir aos mesmos o encargo e a responsabilidade pela arrecadação das faturas mensais decorrentes dos serviços de água, esgoto e outros serviços de sua responsabilidade.” Leia-se “Formaliza a alteração da razão social da empresa Diana T. Y Godoy & Cia. Ltda. para DOMINUS – SANTA CECÍLIA LTDA., e a alteração de endereço para a Av. Getúlio Vargas, 504, centro, Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, conforme consta no Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ”
No campo VIGÊNCIA onde se lê: “01/06/2018 à 31/05/2019”, leia-se “Prorroga o prazo de vigência do contrato original para até 31/05/2019”
Santa Cecília do Pavão, 08 de Junho de 2.018.
EDIMAR COVRE
Diretor Presidente do Samae
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